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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
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______________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público de Contas 

                                                       Rua José Alexandre Buaiz, 157 – Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP 29.050-913 Fone: (27) 3334-7600 

Proc. TC 1347/2017 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR,  

 
Processo TC:  1347/2017 
Assunto:   Auditoria Ordinária 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 
 
 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3ª Procuradoria Especial de Contas, 

no exercício de suas atribuições institucionais, com fundamento no inciso II do art. 

55 da Lei Complementar Estadual n.º 621/20121 e no inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar Estadual n.º 451/20082, ante a completude da análise meritória 

realizada pela competente Área Técnica, manifesta-se neste feito, anuindo aos 

argumentos fáticos e jurídicos delineados na Instrução Técnica Conclusiva ITC 

871/2017-8, de lavra da Secretaria de Controle Externo de Previdência e Pessoal - 

SecexPrevidência, cuja proposta de encaminhamento foi enunciada nos seguintes 

termos: 

III. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Em face do acima exposto, nos termos dos artigos 55, I, 56, II, 87, 89, 134, 
176 a 178, da Lei Complementar nº 621/2012

3
, regulamentados na forma 

                                                 
1
  Art. 55. São etapas do processo: 

[...] 
II – o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nas hipóteses previstas em lei ou no Regimento Interno; 

2
   Art. 3º Compete aos Procuradores Especiais de Contas, além de outras atribuições estabelecidas na Norma Interna do 

Ministério Público Especial de Contas: 
[...] 
II - emitir parecer escrito em todos os processos sujeitos à apreciação do Tribunal na forma que dispuser a Norma Interna 
do Ministério Público Especial de Contas e a Lei Orgânica do Tribunal de Contas, com exceção dos processos 
administrativos internos; 

3
 Art. 55. São etapas do processo: 

I - a instrução técnica;  
Art. 56. O Relator preside a instrução do processo, competindo-lhe determinar, preliminarmente, 
mediante decisão monocrática, após a manifestação  
da unidade técnica: 
I - a realização das diligências necessárias ao saneamento do processo, inclusive quando o 
julgamento ou a apreciação dependerem da verificação de fatos ou atos considerados prejudiciais, 
estabelecendo prazo para o seu cumprimento;  
Art. 87. Verificada irregularidade nas contas, cabe ao Tribunal ou ao Relator: 
I- definir a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão impugnado; 
II- definir a responsabilidade solidária do agente público que praticou ou atestou ato irregular, e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo, haja 
concorrido para o cometimento do dano apurado; 
IV- aplicar as sanções previstas em lei; 
V- se houver débito, determinar o recolhimento da quantia devida, pelo seu valor atualizado; 
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dos artigos 201, 332 a 334, e 389, III, da Resolução TC 261/13 (RITCEES)
4
, 

bem como na legislação vigente, sugerimos ao e. Conselheiro Relator a 
seguinte proposta de encaminhamento: 

III.1 PRELIMINAR:  

III.1.1 INSTAURAR o incidente de inconstitucionalidade em face do art. 1º, 
§4º, da Resolução nº 190/2008 da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim; 

III.1.2 DECLARAR a inconstitucionalidade em face do art. 1º, §4º, da 
Resolução nº 190/2008 da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim; 

III.1.3 CONVERTER o processo em Tomada de Contas Especial; 

                                                                                                                                                         
VI- determinar a adoção das providências necessárias ao exato cumprimento da lei; 
Art. 89. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito e não reconhecida a boa-fé, o Tribunal 
de Contas determinará ao responsável que promova o recolhimento de seu valor, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros de mora, a partir da data do evento, quando conhecida, ou da 
data de ciência do fato pela Administração, nos demais casos, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas nesta Lei Complementar. (Redação dada pela LC nº 658/2012 – DOE 21.12.2012) 
Art. 134. Quando o responsável for julgado em débito, além do ressarcimento a que está obrigado, 
poderá ainda o Tribunal de Contas aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor atualizado do dano 
causado ao erário. 
 
Art. 176. O Tribunal de Contas, no exercício das suas atribuições, poderá pronunciar-se sobre a 
inconstitucionalidade de leis e de atos do poder público. 
Parágrafo único. Verificada a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público, na apreciação de 
qualquer feito, a matéria será apreciada pelo Plenário, em pronunciamento preliminar. 
Art. 177. A decisão, contida no acórdão que deliberar sobre o incidente de inconstitucionalidade de lei 
ou ato do poder público, solucionará a questão prejudicial, constituindo prejulgado a ser aplicado a 
todos os casos submetidos ao Tribunal de Contas. 
Art. 178. A Câmara não submeterá a arguição de inconstitucionalidade ao Plenário, quando já houver 
o pronunciamento deste ou do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 
Art. 179. Poderá o Plenário, por iniciativa do Presidente ou a requerimento de Conselheiro ou do 
representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pronunciar-se sobre a interpretação 
de qualquer norma jurídica, ato ou procedimento da administração.

 

4 
Art. 201. Se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que 

resulte dano ao erário, identificado o responsável e quantificado o dano, o Tribunal converterá o 
processo em tomada de contas especial. 
Art. 332. O Tribunal, no exercício das suas atribuições, poderá pronunciar-se sobre a 
inconstitucionalidade de leis e de atos do Poder Público. 
Art. 333. O incidente será apresentado em Plenário, com a explanação da matéria, pelo Presidente, 
pelos Conselheiros ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dependendo da iniciativa da arguição. 
§ 1º Poderão ainda arguir o incidente os Auditores, por ocasião da apreciação ou julgamento. 
§ 2º Na fase de instrução, as unidades técnicas poderão propor a arguição de incidente de 
inconstitucionalidade. 
§ 3º Ao Ministério Público junto ao Tribunal será oportunizado que se manifeste também por escrito, 
antes da deliberação do Plenário. (Parágrafo acrescido pela Emenda Regimental nº 006, de 
29.3.2016). 
Art. 334. Verificada a inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público, na apreciação ou 
julgamento de qualquer feito, assegurado o contraditório, o Plenário, em pronunciamento preliminar, 
poderá negar aplicação da lei ou do ato, total ou parcialmente. 
Art. 389. O Tribunal poderá aplicar a multa pecuniária prevista no art. 135 de sua Lei Orgânica, 
atualizada na forma prescrita no seu § 3º, aos responsáveis por contas e atos adiante indicados, 
observada a seguinte gradação:  
III- ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao erário: multa no 
valor compreendido entre três e cem por cento; 
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III.2 NO MÉRITO:  

III.2.1 JULGAR irregular o pagamento de décimo terceiro aos vereadores 
com base em resolução, com a determinação da restituição ao erário do 
valor de R$77.007,31 ou 36.466,97 VRTE

5
. 

Por derradeiro, com fulcro no inc. III6 do art. 41 da Lei 8.625/93, bem como no 

parágrafo único7 do art. 53 da Lei Complementar nº 621/12, reserva-se o direito de 

manifestar-se oralmente em sessão de julgamento, em defesa da ordem jurídica. 

Vitória, 20 de março de 2017. 

 
  HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador Especial de Contas 
 

 

 

 

 

 

                                                 
5
 Valor VRTE em 2011 = R$ 2,1117. Fonte:http://internet.sefaz.es.gov.br/informacao/indices_vrte.php. 

6  Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função, além de outras previstas 
na Lei Orgânica: 
III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas sessões de julgamento, para sustentação 
oral ou esclarecimento de matéria de fato; 

7  Art. 53. São partes no processo o responsável e o interessado, que poderão praticar os atos processuais diretamente ou 
por intermédio de procurador regularmente constituído.  
Parágrafo único. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas terá os mesmos poderes e ônus processuais do 
responsável e do interessado, observadas, em todos os casos, as prerrogativas asseguradas em lei. 
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À Secretária-Geral de Controle Externo, 

 

I. INTRODUÇÃO  

Tratam os autos de fiscalização – Auditoria (TC 1347/2017) levada a efeito na 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, referente ao exercício de 2011, 

sob a responsabilidade do Sr. Júlio César Ferrare Cecotti, Presidente do Poder 

Legislativo, à época, com relatoria do Conselheiro Sebastião Carlos Ranna de 

Macedo, nos termos do item 5 do v. acórdão TC 743/2016 – Plenário (pagamento 

de décimo terceiro à vereadores), uma vez que determinado o sobrestamento do 

presente feito até deliberação final do RE 650.898/RS, por parte do egrégio 

Supremo Tribunal Federal.  

Ressalva-se que, os presentes autos foram formados a partir da decisão prolatada 

no bojo do processo principal – Prestação de Contas Anual – tombado sob nº 

2280/2012, haja vista o julgamento com trânsito em julgado das demais matérias, à 

exceção do item 8, que demanda dilação probatória para oportunização do 

contraditório e da ampla defesa daqueles que poderão ser afetados pela decisão de 

restituição de valores ao erário, e ainda do item em apreço, uma vez que o Pretório 

Excelso já se pronunciou acerca do tema, na forma do RE 650.898/RS, com 

repercussão geral reconhecida.  

Para melhor compreensão segue breve escorço histórico da fase anterior: 

Conforme subitem 5.2.5 do Relatório de Auditoria nº 53/2012, a auditoria 

empreendida pela área técnica desta Corte de Contas constatou o pagamento de 

gratificação a título de décimo terceiro aos edis, instituída com base na disposição 

constante do parágrafo quarto do artigo 1º da Resolução nº 190/2008, no valor de 

R$77.007,31 ou 36.466,97 VRTE1.  

Vale trazer à colação a transcrição do relatado pelo corpo técnico, in verbis: 

                                                           
1
 Este fato já havia sido objeto de questionamento pelos auditores anteriormente, a teor do contido no 

Relatório de Auditoria Ordinária nº 108/2011, processo TC 2590/2011, o que, a princípio, implicaria na 
reiteração da falta, ora em exame. 
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[omissis] 
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[omissis] 

Na forma do subitem 2.2.6 da Instrução Técnica Inicial nº 849/2012, a área técnica 

propôs a citação do responsável legal, para apresentar defesa quanto ao ponto, 

capitulado no item 2.2 - AUDITORIA DOS ATOS DE GESTÃO (TC 2684/2012): 

 

[omissis] 
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Por sua vez, a defesa formulada pelo responsável legal apresentou entre outras 

justificativas o fato do décimo terceiro ser um direito social, a existência de previsão 

legal, e a ausência de posicionamento por este Tribunal de Contas, previamente à 

imputação de irregularidade, pugnando pela reconsideração da irregularidade e 

saneamento das inconsistências apontadas na ITI: 
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A teor da Lei nº 5.621/2004, que fixou a remuneração dos vereadores para a 

legislatura 2005 a 2008, não consta previsão para pagamento da rubrica, vide fls. 

30/31 do anexo 863-2017-3, senão veja-se: 
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Na sequência, a área técnica elaborou a Instrução Técnica Conclusiva nº 1538/2014, 

em que abrangidos aspectos da prestação de contas anual e da gestão fiscal. Sendo 

importante reproduzir excerto quanto à ausência do instrumento normativo fixados 

do subsídio dos vereadores, que remonta à aplicação da norma anterior, in casu, a 

precitada Resolução nº 190/2008: 

 

Em relação ao ponto nodal, o pagamento de décimo terceiro salário aos vereadores, 

assim se manifestou o corpo técnico conclusivamente, quanto à instauração de 

incidente de inconstitucionalidade do art. 1º, §4º, da Resolução 190/2008 e 

manutenção da irregularidade supracitada: 
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[omissis] 
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Data venia, divergindo do entendimento da área técnica, o representante do 

Ministério Público Especial de Contas, exarou parecer pelo sobrestamento do 

julgamento relativamente ao ponto em exame, até julgamento do RE 650898, verbis: 
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[...]  
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Por ocasião do julgamento em Plenário, no que tange ao item em apreço, 

prevaleceu o voto exarado pelo e. Relator, com o acórdão restando assim ementado, 

primeiramente quanto à preliminar de inconstitucionalidade do art. 1º, §4º, da 

Resolução nº 190/2008, pelo sobrestamento do feito neste particular: 

 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:390BF-C7FBD-D347A



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 

[...] 
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... 

 

Como visto, o entendimento foi pelo sobrestamento do feito no que tange ao 

incidente de inconstitucionalidade do art. 1º, §4º, da Resolução n º 190/2008 e ao 

exame da matéria de fundo – pagamento de décimo terceiro aos vereadores. 

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:390BF-C7FBD-D347A



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Em sede de voto-vista, não houve qualquer alteração da proposição formulada pelo 

Relator, como se depreende do trecho reproduzido nestes termos: 

 

... 

 

Deste modo, é a ementa do v. acórdão TC 743/2016-Plenário: 

 

Cabe explicitar que o teor do r. decisum consigna expressamente que o e. Plenário 

entendeu por: 
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Portanto, em cumprimento ao determinado na decisão acima reproduzida, o feito foi 

instruído pela área técnica com os seguintes documentos: Acórdão TC 743/2016-

Plenário; RAO º 108/2011; ITI º 849/2012;  Justitifativas;  ITC nº 1538/2014; Parecer 

MPEC; Voto – Relator e Voto-Vista. 

Assim, segue análise técnica, adstrita aos termos do despacho 09097/2017-7, no 

tocante especificamente ao item V do referido acórdão. 

 

II. ANÁLISE TÉCNICA 

II.1 DECISÃO PROFERIDA NO RE 650898/RS 

Na data de 1º de fevereiro do corrente ano, a e. Suprema Corte concluiu o 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 650.898/RS, com repercussão geral 

reconhecida, no sentido de que o pagamento de abono de férias e décimo terceiro 

salário a prefeitos e vice-prefeitos não é incompatível com o regime de subsídio 

previsto no artigo 39, §4º, da Constituição da República. 
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As teses fixadas no julgamento do recurso foram as seguintes:  

“Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de 

constitucionalidade de leis municipais utilizando como parâmetro 

normas da Constituição Federal, desde que se trate de normas de 

reprodução obrigatória pelos estados”. 

“O artigo 39, parágrafo 4º, da Constituição Federal não é 

incompatível com o pagamento de terço de férias e décimo 

terceiro salário”. 

Como visto, em se tratando de decisão proferida pela última instância, em sede de 

repercussão geral, resta averiguar o alcance dos efeitos da decisão acima e sua 

aplicação ao caso em exame, e se existem requisitos a serem observados. 

Para melhor compreensão, deve-se ter presente que o instituto da repercussão geral 

fora criado como condição de admissibilidade do recurso extraordinário por força da 

Emenda Constitucional nº 45/2004, disciplinada na Lei nº 11.418/2006, bem como 

pela Emenda Regimental do STF nº 21/2007. 

Num primeiro passo, a medida se propunha servir de filtro aos inúmeros recursos 

que galgavam chegar à Corte Maior. Posteriormente, contudo, há de ser 

reconhecido que a repercussão geral é mais que uma condição de admissibilidade 

recursal, pois a decisão de admissibilidade irá repercutir em outros processos2.  

Também visa concretizar o princípio da isonomia, na conformidade do disciplinado 

no art. 1.035, §5º, do novo CPC3. 

                                                           
2
 SANTANA, Ana Carolina Squadri. Repercussão Geral no Recurso Extraordinário. In Processo 

Constitucional. Coord. Luiz Fux. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 353. 
3
 Art. 1.035.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso 

extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos 
deste artigo. 
§ 1

o
 Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não de questões relevantes 

do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem os interesses subjetivos do 
processo. 
§ 2

o
 O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão geral para apreciação exclusiva 

pelo Supremo Tribunal Federal. 
§ 3

o
 Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar acórdão que: 

I - contrarie súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal; 
II – (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)   (Vigência) 
III - tenha reconhecido a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal, nos termos do art. 97 da 
Constituição Federal. 
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Fixadas estas premissas, há que se ter presente que, da atenta leitura das peças 

que compõem o recurso decidido pelo STF, tratava-se de extraordinário em que se 

discutia a possibilidade do Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei 

municipal que instituiu a gratificação natalina ou décimo terceiro em favor do Chefe 

do Poder Executivo. 

Como se depreende das teses fixadas no julgado, a Excelsa Corte tratou 

especificamente da questão da competência dos e. Tribunais de Justiça para 

declarar inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Federal e da 

inexistência de incompatibilidade do art. 39, §4º, da CF/884 com o pagamento 

de terço de férias e décimo terceiro salário a membro de Poder, detentor de 

mandato eletivo, entre outros, que auferem remuneração na modalidade subsídio. 

Desse modo, para aplicação do decidido acima, deve-se ter presente situação 

similar, ou seja, a instituição do terço de férias e do décimo terceiro o sejam por lei e 

o beneficiário se enquadre numa das hipóteses do artigo 39, §4º, da CF/88, que se 

constituem em pressupostos de validade, sem os quais o pagamento será ilegítimo.  

 

                                                                                                                                                                                     

§ 4
o
 O relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de terceiros, subscrita 

por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 
§ 5

o
 Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a 

suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que 
versem sobre a questão e tramitem no território nacional. 
§ 6

o
 O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal de origem, que 

exclua da decisão de sobrestamento e inadmita o recurso extraordinário que tenha sido interposto 
intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre esse 
requerimento. 
§  7º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 6º ou que aplicar entendimento firmado 
em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos caberá agravo interno. 
(Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência) 
§ 8

o
 Negada a repercussão geral, o presidente ou o vice-presidente do tribunal de origem negará 

seguimento aos recursos extraordinários sobrestados na origem que versem sobre matéria idêntica. 
§ 9

o
 O recurso que tiver a repercussão geral reconhecida deverá ser julgado no prazo de 1 (um) ano 

e terá preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de 
habeas corpus. 
§  10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) 
§ 11.  A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no 
diário oficial e valerá como acórdão. 
4
 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 

administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-4) 
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 
Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II.2 DA EXIGÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA 

É consabido que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio somente 

poderão ser fixados ou alterados por meio de LEI ESPECÍFICA, a teor do disposto 

no art. 37, X, da CF/885. 

Por lei específica entenda-se aquela que atende ao princípio da reserva de lei, que 

atua como expressiva limitação constitucional ao poder do Estado, cuja competência 

regulamentar, por tal razão, não se reveste de suficiente idoneidade jurídica que lhe 

permita restringir direitos ou criar obrigações. De modo que, nenhum ato 

regulamentar pode criar obrigações ou restringir direitos, sob pena de incidir em 

domínio constitucionalmente reservado ao âmbito de atuação material da lei em 

sentido formal, ou seja, a lei stricto sensu: 

 

Em tema de remuneração dos servidores públicos, estabelece a Constituição o 

princípio da reserva de lei. É dizer, em tema de remuneração dos servidores públicos, 

nada será feito senão mediante lei, lei específica. CF, art. 37, X; art. 51, IV; art. 52, 

XIII. Inconstitucionalidade formal do Ato Conjunto 1, de 5-11-2004, das Mesas do 

Senado Federal e da Câmara dos Deputados. [ADI 3.369 MC, rel. min. Carlos 

Velloso, j. 16-12-2004, P, DJ de 1º-2-2005.] AO 1.420, rel. min. Cármen Lúcia, j. 2-8-

2011, 1ª T, DJE de 22-8-2011 

 

O princípio da reserva de lei atua como expressiva limitação constitucional ao poder 

do Estado, cuja competência regulamentar, por tal razão, não se reveste de suficiente 

idoneidade jurídica que lhe permita restringir direitos ou criar obrigações. Nenhum ato 

regulamentar pode criar obrigações ou restringir direitos, sob pena de incidir em 

domínio constitucionalmente reservado ao âmbito de atuação material da lei em 

sentido formal. [AC 1.033 AgR-QO, rel. min. Celso de Mello, j. 25-5-2006, P, DJ de 

16-6-2006.] 

 

Também já decidido pelo Pretório Supremo que resolução não possui o condão de 

suprir a exigência de lei em sentido estrito: 
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 X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO 

PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. AUTORIZAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. PRECEDENTES. O Supremo 

Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral sobre o tema e 

reafirmou sua jurisprudência no sentido de reconhecer a validade da exigência de 

exame psicotécnico como requisito para concurso público, desde que pautado por 

critérios objetivos e expressamente previsto em lei (AI 758.533-RG, Rel. Min. Gilmar 

Mendes). No caso, a jurisprudência desta Corte possui o entendimento de que 

resolução é ato normativo inferior, incapaz de suprir a exigência de lei fixada 

pelo art. 37, I, da Constituição. Precedentes. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (AI 677718 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira 

Turma, julgado em 22/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-

2013 PUBLIC 20-11-2013)  

 

Portanto, a instituição de décimo terceiro somente pode se dar por intermédio de lei 

específica do ente federativo, observada a iniciativa privativa em cada caso. 

 

II.3 DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DA INSTITUIÇÃO DE 

DÉCIMO TERCEIRO PARA VEREADORES POR RESOLUÇÃO  

A Lei nº 5.621/2004, que fixou a remuneração dos vereadores para a legislatura 

2005 a 2008, não contém previsão para pagamento da rubrica décimo terceiro, vide 

fls. 30/31 do anexo 863-2017-3, já transcrito no bojo desta manifestação. 

Por isso, cumpre aqui levantar novamente o incidente de inconstitucionalidade 

proposto alhures pela área técnica (Instrução Técnica Conclusiva nº 1538/2014), a 

partir do processo TC 2590/2011, quanto à instituição do pagamento de décimo 

terceiro aos edis por meio de Resolução.  

                                                                                                                                                                                     

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) 
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Cabe ressaltar que, a matéria não foi objeto de apreciação pelo Pleno deste 

Tribunal, ficando sobrestada até julgamento do RE 650.898. Vale reiterar o teor do 

item 3 do v. Acórdão TC 743/2016-Plenário: 
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Nessa toada, há que se instaurar o incidente de inconstitucionalidade do art. 1º, §4º, 

da Resolução 190/2008, nos termos do voto do e. Relator que se pronunciou 

fundamentadamente pela inconstitucionalidade da instituição de pagamento de 

décimo terceiro por resolução, senão veja-se: 

 

 

Assim sendo, em que pese decisão exarada no RE 650.898/RS haver fixado a tese 

da não incompatibilidade do pagamento de décimo terceiro aos vereadores com o 

art. 39, §4º, da CF/88, esse somente poderá ser efetuado se previsto em lei 

específica, na conformidade do art. 37, X, da CF/88, sendo inconstitucional a 

previsão em Resolução, que não supri a exigência de lei específica, à luz do 

decidido pelo STF, conforme precedentes. 
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II.4 DO MÉRITO 

À vista de todo exposto, é forçoso verificar que a causa se encontra madura, 

comportando julgamento meritório pela irregularidade do pagamento em razão 

violação ao princípio da reserva legal, pela inobservância da forma exigida, LEI 

ESPECÍFICA.  

Observa-se que fora oportunizado o contraditório e a ampla defesa ao responsável 

legal, que apresentou justificativa escrita e fez uso da sustentação oral em Plenário.  

Contudo, somente por lei em sentido estrito é possível a instituição do pagamento de 

décimo terceiro aos vereadores. 

Desta feita, a irregularidade apontada na fase anterior se mantém incólume, sendo 

passível de multa e ressarcimento do dano ao erário no montante de R$77.007,31 

ou 36.466,97 VRTE. 

 

III. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Em face do acima exposto, nos termos dos artigos 55, I, 56, II, 87, 89, 134, 176 a 

178, da Lei Complementar nº 621/20126, regulamentados na forma dos artigos 201, 
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 Art. 55. São etapas do processo: 

I - a instrução técnica;  
Art. 56. O Relator preside a instrução do processo, competindo-lhe determinar, preliminarmente, 
mediante decisão monocrática, após a manifestação  
da unidade técnica: 
I - a realização das diligências necessárias ao saneamento do processo, inclusive quando o 
julgamento ou a apreciação dependerem da verificação de fatos ou atos considerados prejudiciais, 
estabelecendo prazo para o seu cumprimento;  
Art. 87. Verificada irregularidade nas contas, cabe ao Tribunal ou ao Relator: 
I- definir a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestão impugnado; 
II- definir a responsabilidade solidária do agente público que praticou ou atestou ato irregular, e do 
terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo, haja 
concorrido para o cometimento do dano apurado; 
IV- aplicar as sanções previstas em lei; 
V- se houver débito, determinar o recolhimento da quantia devida, pelo seu valor atualizado; 
VI- determinar a adoção das providências necessárias ao exato cumprimento da lei; 
Art. 89. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito e não reconhecida a boa-fé, o Tribunal 
de Contas determinará ao responsável que promova o recolhimento de seu valor, atualizado 
monetariamente e acrescido de juros de mora, a partir da data do evento, quando conhecida, ou da 
data de ciência do fato pela Administração, nos demais casos, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas nesta Lei Complementar. (Redação dada pela LC nº 658/2012 – DOE 21.12.2012) 
Art. 134. Quando o responsável for julgado em débito, além do ressarcimento a que está obrigado, 
poderá ainda o Tribunal de Contas aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor atualizado do dano 
causado ao erário. 
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332 a 334, e 389, III, da Resolução TC 261/13 (RITCEES)7, bem como na legislação 

vigente, sugerimos ao e. Conselheiro Relator a seguinte proposta de 

encaminhamento: 

III.1 PRELIMINAR:  

III.1.1 INSTAURAR o incidente de inconstitucionalidade em face do art. 1º, 

§4º, da Resolução nº 190/2008 da Câmara Municipal de Cachoeiro de 

Itapemirim; 

III.1.2 DECLARAR a inconstitucionalidade em face do art. 1º, §4º, da 

Resolução nº 190/2008 da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim; 

III.1.3 CONVERTER o processo em Tomada de Contas Especial; 

III.2 NO MÉRITO:  

                                                                                                                                                                                     

Art. 176. O Tribunal de Contas, no exercício das suas atribuições, poderá pronunciar-se sobre a 
inconstitucionalidade de leis e de atos do poder público. 
Parágrafo único. Verificada a inconstitucionalidade de lei ou ato do poder público, na apreciação de 
qualquer feito, a matéria será apreciada pelo Plenário, em pronunciamento preliminar. 
Art. 177. A decisão, contida no acórdão que deliberar sobre o incidente de inconstitucionalidade de lei 
ou ato do poder público, solucionará a questão prejudicial, constituindo prejulgado a ser aplicado a 
todos os casos submetidos ao Tribunal de Contas. 
Art. 178. A Câmara não submeterá a arguição de inconstitucionalidade ao Plenário, quando já houver 
o pronunciamento deste ou do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 
Art. 179. Poderá o Plenário, por iniciativa do Presidente ou a requerimento de Conselheiro ou do 
representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pronunciar-se sobre a interpretação 
de qualquer norma jurídica, ato ou procedimento da administração. 
7 

Art. 201. Se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que 
resulte dano ao erário, identificado o responsável e quantificado o dano, o Tribunal converterá o 
processo em tomada de contas especial. 
Art. 332. O Tribunal, no exercício das suas atribuições, poderá pronunciar-se sobre a 
inconstitucionalidade de leis e de atos do Poder Público. 
Art. 333. O incidente será apresentado em Plenário, com a explanação da matéria, pelo Presidente, 
pelos Conselheiros ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal, dependendo da iniciativa da arguição. 
§ 1º Poderão ainda arguir o incidente os Auditores, por ocasião da apreciação ou julgamento. 
§ 2º Na fase de instrução, as unidades técnicas poderão propor a arguição de incidente de 
inconstitucionalidade. 
§ 3º Ao Ministério Público junto ao Tribunal será oportunizado que se manifeste também por escrito, 
antes da deliberação do Plenário. (Parágrafo acrescido pela Emenda Regimental nº 006, de 
29.3.2016). 
Art. 334. Verificada a inconstitucionalidade de lei ou ato do Poder Público, na apreciação ou 
julgamento de qualquer feito, assegurado o contraditório, o Plenário, em pronunciamento preliminar, 
poderá negar aplicação da lei ou do ato, total ou parcialmente. 
Art. 389. O Tribunal poderá aplicar a multa pecuniária prevista no art. 135 de sua Lei Orgânica, 
atualizada na forma prescrita no seu § 3º, aos responsáveis por contas e atos adiante indicados, 
observada a seguinte gradação:  
III- ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao erário: multa no 
valor compreendido entre três e cem por cento; 
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III.2.1 JULGAR irregular o pagamento de décimo terceiro aos vereadores com 

base em resolução, com a determinação da restituição ao erário do valor de 

R$77.007,31 ou 36.466,97 VRTE8. 

Vitória, 14 de março de 2017. 

 

SIMONE REINHOLZ VELTEN 
SECRETÁRIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEXPrevidência 

Matrícula 203.183 
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 Valor VRTE em 2011 = R$ 2,1117. Fonte:http://internet.sefaz.es.gov.br/informacao/indices_vrte.php. 
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